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DECISÃO ADMINISTRATIVADECISÃO ADMINISTRATIVA

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

  

Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2025 –

Processo Administrativo nº 23324.000830.2025-46.

Prezado(a) Senhor(a),

1. Introdução

    Confirmamos o recebimento e a análise do Pedido de Impugnação protocolado por Vossa Senhoria

em 30 de maio de 2025, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em serviços contínuos de apoio administrativo e atividades

auxiliares, com dedicação exclusiva de mão de obra, para o IFPB/Campus Cajazeiras.

    Registramos que a impugnação foi apresentada dentro do prazo legal estabelecido no item 12.1 do

Edital, o que permitiu a devida apreciação de suas alegações.

2. Corpo da Resposta

    Após detida análise das razões impugnatórias apresentadas, em cotejo com o conteúdo do Edital e

seus anexos, bem como a legislação pertinente, esta Administração reconhece o mérito dos pontos

levantados, conforme detalhamento a seguir:

Ausência de Dados na Planilha Orçamentária: Foi constatado que o Anexo IV – Planilha

de Custos e Formação de Preços, em diversas seções relativas a uniformes, equipamentos

de proteção individual (EPIs), materiais e equipamentos específicos para determinadas

funções, apresenta valores de R$ 0,00. Tal omissão ou subdimensionamento de custos,

embora os itens sejam exigidos no Termo de Referência (a exemplo do item 5.12),

compromete a transparência e a isonomia entre os licitantes, dificultando a formulação de

propostas precisas e alinhadas com a estimativa da Administração. A correção visa

assegurar a fidedignidade do orçamento e a plena competitividade do certame.

Exigência Indevida de Garantia Contratual Máxima: Verificou-se que o item 4.3 do Termo

de Referência estabelece a exigência de garantia contratual no percentual de 10% sobre o

valor anual da contratação, sem que a devida justificativa técnica para a majoração desse

percentual (de 5% para 10%) esteja expressa no Edital ou em seus anexos, conforme

preconiza o Art. 98 da Lei nº 14.133/2021. A ausência de motivação para tal exigência

constitui uma não conformidade legal que pode restringir indevidamente a participação de

interessados.

Ausência de Previsão de Seguro de Vida na Planilha de Custos: Foi identificada a

possibilidade de subestimação do custo referente ao seguro de vida obrigatório na Planilha

de Custos (Anexo IV), especialmente no item "Auxílio Morte/Funeral", que apresenta valor



de R$ 6,00. Caso a Convenção Coletiva de Trabalho aplicável (cuja referência também será

unificada e esclarecida no Termo de Referência) imponha um seguro de vida com cobertura

e valores superiores, a estimativa atual pode não refletir adequadamente os encargos da

Contratada. A correção é fundamental para garantir o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato e a conformidade com o Art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

3. Conclusão

    Diante das considerações apresentadas e do reconhecimento do mérito dos pontos impugnados, esta

Administração decide pelo DEFERIMENTO do pedido de impugnação e pela retificação do Edital do

Pregão Eletrônico nº 90001/2025.

    A retificação visa sanar as inconsistências apontadas, garantindo a conformidade legal, a

transparência, a isonomia e a ampla competitividade do processo licitatório.

    Em virtude das alterações necessárias, o Edital será republicado em sua integralidade. A

republicação ocorrerá nos próximos dias, com a devida antecedência em relação à nova data de

abertura do certame, que será informada no novo instrumento convocatório. A divulgação será realizada

nos mesmos canais oficiais de publicação utilizados para o edital original, incluindo o Diário Oficial da

União e o portal de compras governamentais.

4. Formalidades

    Recomendamos que os interessados acompanhem as publicações oficiais para ter acesso ao Edital

retificado e às novas datas e horários do Pregão Eletrônico nº 90001/2025.

    Para eventuais dúvidas ou novas considerações, solicitamos que utilizem os canais oficiais de

comunicação do Setor de Licitações do IFPB/Campus Cajazeiras, disponíveis no portal de compras

governamentais.

    Agradecemos a colaboração de Vossa Senhoria, que contribui para aprimorar a qualidade e a

legalidade dos procedimentos licitatórios desta Instituição.

    Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Raí Ártemis Lins dos Santos

Pregoeiro Oficial do IFPB Campus Cajazeiras

2 de junho de 20252 de junho de 2025
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NOSSA MISSÃO:NOSSA MISSÃO: ​Ofertar a educação profissional, tecnológica e humanística em todos os seus níveis e modalidades por meio do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, na perspectiva de contribuir na

formação de cidadãos para atuarem no mundo do trabalho e na construção de uma sociedade inclusiva, justa, sustentável e democrática.

VALORES E PRINCÍPIOS: VALORES E PRINCÍPIOS: ​Ética, Desenvolvimento Humano, Inovação, Qualidade e Excelência, Transparência, Respeito, Compromisso Social e Ambiental.
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